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INDICAÇÃO nº _____/2025

Autores: João dos Santos, José Maria Rafalski, Joseth do Livramento Areia, Maicon Gomes de 
Morais e Weverton Mattusoch Filgueira

Excelentíssimo Senhor Cláudio Rodrigues

Prefeito do Município de Boa Esperança/ES

          

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie a criação da Central de Ambulâncias Municipais, em nosso município de 
Boa Esperança.

JUSTIFICATIVA: A criação de uma Central de Ambulâncias no Município de Boa Esperança é 
uma medida fundamental para melhorar a qualidade do atendimento à saúde da população, 
garantir  maior  eficiência  na  prestação  dos  serviços  de  urgência  e  emergência,  além  de 
proporcionar  maior  agilidade  no  transporte  de  pacientes  que  necessitam  de  atendimento 
especializado em outras cidades ou regiões.

Atualmente, a população enfrenta dificuldades no acesso rápido a ambulâncias, o que pode 
resultar  em  demora  no  atendimento  de  casos  urgentes,  colocando  em  risco  a  vida  dos 
pacientes.  A  centralização  desse  serviço  permitirá  maior  organização  e  coordenação  nas 
demandas de transporte,  garantindo que as ambulâncias estejam sempre disponíveis para 
atender à população, 24 horas por dia, todos os dias da semana. Além disso, ao centralizar o 
serviço,  será  possível  otimizar  o  uso  dos  veículos,  proporcionando  maior  eficiência  no 
atendimento e na gestão dos recursos.

A Central de Ambulâncias terá um papel essencial no transporte de pacientes em situações de 
emergência, proporcionando rapidez no atendimento e no deslocamento até os hospitais mais 
adequados para cada caso. Além disso, a central será responsável por garantir o transporte de 
pacientes que necessitam de atendimento médico ou exames em outras cidades, evitando que 
os mesmos fiquem desassistidos devido à falta de transporte adequado ou à necessidade de 
deslocamento para unidades de saúde fora do município.

Essa  medida  também  contribuirá  para  a  redução  da  sobrecarga  nos  hospitais  locais, 
permitindo que os pacientes sejam encaminhados de forma mais eficiente para as unidades 
especializadas, onde poderão receber o tratamento adequado.

Portanto,  a  criação  da  Central  de  Ambulâncias  é  uma  ação  estratégica  para  melhorar  a 
qualidade  do  atendimento  à  saúde  no  município  de  Boa  Esperança,  promovendo  mais 
segurança, eficiência e humanização nos serviços prestados à população.

Este projeto está alinhado com a necessidade de atender a população de forma rápida e 
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eficaz, especialmente em momentos críticos, e refletirá diretamente na melhoria da qualidade 
de vida e da saúde dos munícipes.

Assim, solicito a apreciação e aprovação desta Indicação, com o objetivo de proporcionar a 
criação  de  um serviço  essencial  para  o  bem-estar  e  a  segurança  da  população  de  Boa 
Esperança.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da 
Indicação.

João dos Santos

Vereador/autor

Jose Maria Rafalski

Vereador/autor

Joseth do Livramento Areia

Vereadora/autora

Maicon Gomes de Morais

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/autor
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